
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MONTEIRO

RECOMENDAÇÃO Nº 04/2018

REFERÊNCIA: INQUÉRITO CIVIL Nº 1.24.004.000005/2017-61

“(...) ser mulher atingida é reinventar-se cotidianamente. Refazer os tecidos
sociais desfeitos, por isso optamos por bordá-los. São várias as narrativas
repetidas  sobre  linhas  e  agulhas.  Eis  que  um  dia  chega  a  barragem,  a
violência e a exploração sexual, o despejo e depois é que se para para pensar
na política pública e o direito à indenização e ainda bem, bem depois, do que
não aparece nas entrelinhas do relatório ambiental, vêm a enchente, a febre
amarela, a seca, a crise hídrica”1. 

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  pela  Procuradora  da

República  signatária,  no  uso  de  suas  atribuições  constitucionais  e  legais,  com amparo  nos

artigos 127,  caput, 129, incisos II e VI, da Constituição da República, e nos artigos 1º, 2º, 5º,

incisos III, “b”, IV, V, “b”, e art. 6º,  XX, todos da Lei Complementar 75/93; 

CONSIDERANDO  que  o  Ministério  Público  é  instituição

permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, nos

termos do art. 127, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO  que  cabe  ao  Ministério  Público,  como

determinado no art. 129, II, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,

zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos

direitos  assegurados  nesta  Constituição,  promovendo  as  medidas  necessárias  a  sua

garantia;

1Discurso proferido por  Tchenna Fernandes Maso, integrante do MAB, proferido na a mesa-redonda “Mulheres e o
Direito à Água - violações de direitos no contexto de construção de barragens” (ESMPU/PGR)
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CONSIDERANDO  que ao longo dos seus dois eixos, o Projeto de

Integração  do  São  Francisco-PISF  considera  o  aproveitamento  de  açudes  existentes,

implantados anteriormente pelo DNOCS e pelos Estados beneficiados pelo projeto;

CONSIDERANDO  que na Paraíba, Eixo Leste, meta 3 L, estes

açudes são antigos, mantidos e operados de maneira diferenciada em relação ao sistema

operacional a ser adotado pelo novo empreendimento, sendo preciso realizar ações com

vistas à recuperação e atualização desses barramentos a serem inseridos no Pisf; 

CONSIDERANDO  que com o término dessas atuações, os açudes

devem  apresentar  grau  de  tecnologia,  confiabilidade,  segurança  e  operacionalidade

compatíveis com as obras e reservatórios em construção no âmbito do Pisf; 

CONSIDERANDO  o exposto acima, é sintomático reconhecer que

a  correta  e  tempestiva  definição  das  intervenções  necessárias  nos  açudes  existentes  e

estratégicos para o PISF é fundamental para que as barragens tenham condições de operar

dentro dos padrões de segurança e de automação, frente à nova realidade hídrica imposta

pelo empreendimento;

CONSIDERANDO  que já  passados  cerca  de  07(sete)  meses  do

compromisso assumido pelo DNOCS e pelo Estado da Paraíba na elaboração dos Planos de

Segurança de Barragem e Planos de Ação de Emergência, não há até o momento medidas

efetivas para cumprir  os termos da medida conciliatória assumida nos autos da Ação Civil

Pública n. 0800199-46.2017.405.8203;

CONSIDERANDO  ainda que o desenvolvimento do plano de ações

e/ou intervenções já devia ter sido adequado ao cronograma das obras do Pisf a conferir

aptidão ao início da operação do sistema; 

CONSIDERANDO  que  o  DNOCS  procedeu  a  DISPENSA  DE

LICITAÇÃO  Nº  18/2016  -  UASG  193002,  Processo  nº:  59400003949201677,  tendo como
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objeto a contratação da execução das  obras  e  serviços  de  adequação e recuperação da

barragem Camalaú, no estado da Paraíba, no valor global: R$ 4.644.574,452; 

CONSIDERANDO os termos  da  portaria  publicada  no  Diário

Oficial suspendendo as obras da Barragem de Camalaú, nos seguintes termos: 

Ordem de Suspensão 04 de 03/04/2017 do(a) DIRETORIA DE INFRA-
ESTRUTURA HÍDRICA.

O  Diretor  de  Infraestrutura  Hídrica  do  DNOCS,  no  uso  de  suas
atribuições e em referência ao Contrato nº DNOCS 018/2016, celebrado
entre o DNOCS e a empresa SANCCOL - Saneamento, Construção e
Comércio Ltda, RESOLVE: Suspender os serviços de execução das obras
de adequação e recuperação da barragem Camalaú, no estado da Paraíba,
objeto do Contrato DNOCS nº 018/2016, de modo a permitir que sejam
executadas as atividades complementares as built, recebimento das obras
e  medição  final,  conforme  instrução  contida  no  Memo  anexo.  Esta
Ordem de Suspensão entrará em vigor na data de seu recebimento pelo
representante da contratada.

CONSIDERANDO que a abertura das tomadas suplementares d´

água nas Barragens de Camalaú e poções, podem configurar alteração do Projeto da

Transposição,  e  o  fato  sequer  foi  comunicado  ao  IBAMA,  o  qual  além  de  ser  a

entidade licenciadora do empreendimento,  autorizou a fase de comissionamento da

obra, no trecho de Monteiro-PB ao açude de Poções, sem posteriormente ser sabedora

um conhecimento que pode alterar a realidade fática do período de teste da obra do

PISF no seu eixo Leste, Meta 3 L.

2EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2016 - UASG 193002. Nº Processo: 59400003949201677.
Objeto: Contratação da execução das obras e serviços de adequação e recuperação da barragem Camalaú, no
estado da Paraíba. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 2  4º, inciso IV da Lei nº 8  .  66  6   de
21/06/1993. Justificativa: Art. 2  4º, Inciso I  V     da  Lei  nº  8  .  66  6     de  21/06/1993.  Declaração  de  Dispensa  em
29/11/2016.  ROBERTO  OTTO  PENNA MASSLER. Diretor de Infraestrutura Hídrica. Ratificação em
29/11/2016. ANGELO JOSE DE  NEGREIROS GUERRA. Diretor Geral do Dnocs. Valor Global: R$
4.644.574,45. CNPJ CONTRATADA:  0  9  .  2  6  7  .  9  2  3  /  000  1  -  8  9     SA  N  C  C  O  L         SA  NE  A  M  ENT  O     C  O  NS  T  R  U  Ç      Ã  O         E
C  O  M  ER  C  I  O     L  T  DA  .

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11311492/artigo-24-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11311342/inciso-iv-do-artigo-24-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11311342/inciso-iv-do-artigo-24-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11311492/artigo-24-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11311492/artigo-24-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11311492/artigo-24-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
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CONSIDERANDO que mesmo  com  a crise hídrica  instalada na

Paraíba ocasionada, dentre outros, pela falta de chuva há cerca de 06(seis) anos,  não houve o

cumprimento pelos gestores das suas obrigações assumidas no âmbito do PISF;

CONSIDERANDO  que  esse  estado  de  seca não  pode  ser

justificativa para descumprimento das normas legais e técnicas, inclusive transformando

obras provisórias em definitivas colocando em risco a segurança de um empreendimento

que  teve  custo  avaliado até  o  momento em 10(dez)  bilhões  de  reais,  além da  grande

impugnação jurídica e social;

CONSIDERANDO  que com a suspensão das obras de recuperação

dos açudes de poções e camalaú para abertura do denominado popularmente de “rasgo”, os

referidos reservatórios não podem acumular, com sustentabilidade, a água das chuvas que

chegam a região nessa quadra invernosa, o que vai de encontro às próprias finalidades do

PISF e à Licença de Instalação do Ibama LI nº 438/2007 e LI nº 925/2013 (renovação); 

CONSIDERANDO que mesmo com os altos índices pluviométricos

no Estado durante as últimas semanas o açude de poções não acumulou águas de chuvas

em volume satisfatório3, vejamos: 

Volume de Açudes – AESA

Açude Data do registro Volume (%) Volume (m³) Aporte (m²)
Poções 06/03/2018 8,28 2.472.745 0
Poções 01/03/2018 6,90 2.061.305 0

CONSIDERANDO  os termos do ofício n. 31/DG(DNOCS) o qual

reitera os pedidos já formalizados anteriormente ao Ministério da Integração Nacional de

3 http://site2.aesa.pb.gov.br/aesa/volumesAcudes.do?metodo=preparaGraficos&codAcude=504, acesso em 
07.03.2018

http://site2.aesa.pb.gov.br/aesa/volumesAcudes.do?metodo=preparaGraficos&codAcude=504


MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MONTEIRO

paralisação parcial da operação do Eixo Leste do PISF para que o DNOCS  possa iniciar as

intervenções necessárias nas barragens de Camalaú, ressaltando o referido expediente que

“somente após essas  intervenções é  que os  empreendimentos estarão com a  segurança

devida para enfrenta(sic) uma cheia, se for o caso, mesmo sendo esta(sic) de frequência

centenária”.;

CONSIDERANDO por fim que atos que causam prejuízo ao erário

constitui, em tese, ato de improbidade administrativa, tipificado no art. 10 da Lei nº

8.429/92;

CONSIDERANDO  ser atribuição do Ministério Público conforme

dispõe o art. 6º, XX, da Lei Complementar nº 75/93 e art. 27, parágrafo único, inciso IV,

da Lei 8.625/1993, expedir recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de

relevância pública, bem como velar pelo respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa

lhe couber promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis;

RESOLVE RECOMENDAR à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

HIDRICA-MINISTÉRIO  DA  INTEGRAÇÃO NACIONAL que  proceda  à  suspensão  da

operação do  sistema  de  bombeamento   de  águas  decorrentes   das   obras   da

Transposição  do  Rio  São  Francisco,  Eixo  L, pelo prazo necessário de realizar as

intervenções nos açudes de poções e Camalaú.

RESOLVE RECOMENDAR ao DNOCS, por intermédio de seu Diretor-

Geral,  ou  seu  substituto  legal  que, tão  logo  haja  a  descontinuidade  da  água  de

bombeamento e/ou redução da vazão atualmente fornecida, no Eixo Leste, meta 3L,

retome  as  obras  de  recuperação  dos  açudes  de  Poções  e  Camalaú,  inclusive  as
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adequações para a execução da tomada suplementar d´água, com o devido controle

do fluxo da água.

Fica  estabelecido  o  prazo  de  10(dez)  dias,  a  contar  do

recebimento  desta  Recomendação,  para  que  os  notificados  se  manifestem

acerca  do  acatamento,  ou  informar  a  impossibilidade  técnica  do  seu

cumprimento.

Deverão  os  notificados,  ainda,  encaminhar  a  esta

Procuradoria  da  República  em  Monteiro,  conforme  o  caso,  relatório  de

cumprimento desta recomendação.

A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora os

destinatários quanto às providências solicitadas e poderá implicar a adoção de

todas as providências judiciais  cabíveis,  em sua máxima extensão,  em face da

violação dos dispositivos legais acima referidos.

ENCAMINHE-SE cópia desta recomendação à 4a CCR do MPF.

ENCAMINHE-SE cópia desta recomendação à ANA e ao IBAMA.

Publique-se.

Monteiro-PB, 07  de março de 2018.

JANAINA ANDRADE DE SOUSA
Procuradora da República
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